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EXMO.: DR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

 

PROCESSO: 0138865-39.2018.8.17.2001

 

LUCAS LOPES DE FREITAS,já qualificado nos autos do processo acima epigrafado, vem por seu
advogado, em obediência a intimação de ID , apresentar:  

RÉPLICA à CONTESTAÇÃO DE ID

Á Contestação, oposta pela CIA EXCELSIOR DE SEGUROS E SEGURADORA LÍDER DOS
, nos seguintes termosCONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A  

DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente esclarece o Autor a tempestividade da presente, já que devidamente intimada, através
do seu patrono, quando do conhecimento do despacho, para falar sobre a contestação, no prazo de 10
(dez) dias, por tanto, devidamente tempestiva a protocolização na data de hoje 18/02/2019. 

DA PRELIMINAR 

Com relação às preliminares suscitadas, não merecem apreço tendo em vista não trazerem algo que
prejudique o mérito da presente ação, sendo assim deve todas serem rejeitadas. 

Devendo este juízo NOMEAR PERITO JUDICIAL, visto que EXISTE CONVÊNIO FIRMADO
  designado por V. Exa.,JUNTO AS SEGURADORAS, disposto no ato da presidência 05/2015 TJPE

informando ao juízo o grau de debilidade no percentual de 0 a 100% (cem por cento). 

DAS RAZÕES PARA RÉPLICA 

1. Como já devidamente esclarecido o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões
corporais onde, em atendimento médico fora constatado , queUMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES
resultou em , conforme boletim de ocorrência e perícia, em anexos.DEFORMIDADE PERMANENTE  

2. Tendo requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE do valor da indenização
do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE. 

3. Sendo paga a quantia administrativa o que contraria o texto legal, motivo pelo qual propõe a
presente ação, afim de receber o complemento do valor que, por lei, lhe é devido. De acordo com a tabela
instituída pela Lei nº. 11945/2009 

5. Em consonância ao que dispões a Lei 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por
Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3,
alínea “b” que dispõe: 

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:  

(...) 

b) até 40 (quarenta) salários mínimos– no caso de invalidez permanente; 
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6. A jurisprudência a respeito da pretensão em comento. Assim reza: 

 Não se aplicará a tabela anexa da Lei nº. 11945/2009 porque infringe oEnunciado nº 26 TJMA –
princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento básico do estado de direito da República
Federativa do Brasil. (Aprovado em reunião em 31/08/09). 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 -
Reg. 46-2  Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES -
Julg  Ação de cobrança de indenização: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T.
securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei
8441/92) . Seguro obrigatório e de interesse social Requerente sucessor legitimo de vitima de

 (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em veiculo automotor emacidente
circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não identificado. Dever legal da

,companhia seguradora, que opera no ramo do referido seguro obrigatório, de indenizar
 considerado o disposto no art. 7., parags. 1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação

comprados nos autos. Inexistência de inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da
  modalidade indenizatoria do seguro.  

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 -
Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO

 REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO.
 A Lei n. 8441/92 nãoLEI N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA.

conflita com o art. 192 da Constituição da Republica nem contraria a essência do contrato de seguro,
previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha realizado ou vencido,
pois a constituição obrigatória do consórcio de seguradoras foi criado justamente para cobrir a
indenização por pessoas acidentadas, independente do pagamento do prêmio.
Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por morte em acidente de transito e devida,
mediante simples prova do acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora
acionada reaver do consórcio o que tiver satisfeito em face da aplicação do art. 7. da Lei n.

. 8441/92  

 APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 -SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A.

 PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação
    de cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio

que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da
seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a autora, apenas, divergindo
quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas seguradoras tornou possível
reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da
provimento para reformar a sentença de primeiro grau.  

7. No que concerne ao posicionamento do , há de ser posto o seguinteSuperior Tribunal de Justiça  

SÚMULA n. 229:O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de
prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão 

: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos PessoaisSÚMULA n. 257
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do
pagamento da indenização. 

.  ATerceira Turma do STJ VEÍCULO AUTOMOTOR. DPVAT. LEGITIMIDADE PASSIVA.
Turma desproveu o recurso, entendendo que, no trato de ação de indenização referente ao seguro
obrigatório de veículo, qualquer seguradora do sistema tem legitimidade passiva. E, ainda, quanto ao
valor de cobertura do  seria de quarenta salários mínimos, inexistindo incompatibilidadeDPVAT,
com a Lei n. 6.194/1974 e demais normas que impedem o uso do salário mínimo como parâmetro de
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correção monetária. Precedentes citados:    REsp 602.165-RJ, DJ 13/9/2004; REsp 579.891-SP, DJ
     8/11/2004, e REsp 153.209-RS, DJ 2/2/2004. AgRgno Ag 742.443-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi,

julgado em 4/4/2006. 

Discute-se o valor da coberturaQUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.
correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal que vitimou a esposa
do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários
mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal
e específico dessa natureza de cobertura, sem característica de indexação inflacionária. A
jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação total o recibo dado em
caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT
(art. 3º, , da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados:a     REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp

   195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-SP, Rel. Min. Aldir
 Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.  

8. Decidiu o STJ sobre a matéria, julgando o RESP 2966785/SP:  

"CIVIL.SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS
MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6194/74. RECIBO.
QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de
responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixados
consoante critério legal específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo
incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo
como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp n.146.186/RJ, Rel.
p.Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por maioria, julgado em 12.12.2001). II. O recibo dado pelo
beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a
diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie. III. Recurso
especial conhecido e provido." 

9. Há de se ressaltar que, os documentos anexados a peça vestibular por si só esclarecem e
descrevem a debilidade permanente, resultado do acidente ocorrido em 21/03/2015, através de atestado
médico particular ao id., boletim de emergência ao id. e Boletim de Ocorrência Policial. 

10. Eis que surge nova Lei 11.482/2007 e manda definir os percentuais cabíveis de indenização por
lesões sofridas físicas ou psíquicas. A nova Lei, desastrosa, veio inconstitucional, coletada pelos
magistrados do Maranhão e do Pará. Como é possível dividir o ser humano em partes para efeitos
indenizatório, sem ofender a dignidade da pessoa humana? Não pode se levar em considerarão tal afronta
ao ser humano.  

11. Ao nosso sentir pode prever situações gradativas de indenização, todavia, a falta de uma mão já
caracteriza invalidez permanente, a perda de um órgão vital do abdômen também é invalidez permanente,
a lesão na cabeça que interfira na memória da pessoa, mesmo que pacientemente, também é invalidez
permanente. Somente podemos começara a entender o espírito da Lei 11.482/2007, quanto a invalidez
permanente, se seguirmos os seguintes sentidos.  

12. Vivemos de trabalho, laser, esportes, conservamos a estética do modelo de beleza, leitura,
memória para o trabalho ou interações sociais entre outras. Tudo que afeta a capacidade de trabalho, a
capacidade de laser na sua plenitude, o aformoseamento estético da pessoa como cicatrizes a mostra,
quanto a psíquica, a saúde, a prática de esportes, não importando qual. Então tudo o que afete o que foi
acima aludido induz a invalidez permanente em 100%.  

DA PERÍCIA MEDICO TRAUMATOLÓGICA 

13. Oportunamente a parte Autora, renova o pedido de realização perícia médica, já requerido na
exordial no item “4” do rol dos pedidos, para a NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que
EXISTE CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS SEGURADORAS, disposto no ato da presidência

 , onde consta o valor previamente estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada,05/2015 TJPE
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para realizar perícia no autor e fornecê-la no prazo designado por V. Exa., informando ao juízo o grau de
debilidade no percentual de 0 a 100% (cem por cento).

DOS PEDIDOS 

14. Ante ao exposto, renovamos a procedência dos pedidos formulados na inicial e
consequentemente a condenação da Ré, CIA EXCELSIOR DE SEGUROS E SEGURADORA LÍDER

 a pagar ao Autor, o valor complementar a título deDOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
seguro DPVAT em conformidade a legislação vigente, em conformidade com a Lei nº 11.945/2009 

 

Pede e espera deferimento.   

 

Recife, 18 de fevereiro de 2019. 

 

 

ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO

OAB/PE 39.668

nascimentoabraao@hotmail.com
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